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ACTA 

 
ORDEM DE TRABALHOS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações  

 

 
 

 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 

            . Licenciamento de Obras Particulares 

 
 

 

Ponto 3. Apreciação de Proposta de Acta de 14.04.2011 

 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 

                 . CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE GRANJA DO ULMEIRO  

                           - Candidatura // QREN - mais Centro 

                              . Aprovação 

 
 

Ponto 5. CULTURA 

             . COMEMORAÇÃO DO IX CENTENÁRIO DO FORAL DE SOURE (1111-2011) 

                      - Programa 

 

Ponto 6. CULTURA 

               . GROJOS - Grupo Onomástico “Os Josés de Soure” 

                       - Agradecimento  

 

Ponto 7. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

            . CONSTRUÇÃO PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL EM GRANJA DO ULMEIRO 

                 . Candidatura // QREN - mais Centro 

                       - Aprovação da Alteração n.º 1 
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Ponto 8. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

             . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE POLIDESPORTIVOS 

                  . Polidesportivo da Granja do Ulmeiro 

                      - Adjudicação 

 

Ponto 9. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

             . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE POLIDESPORTIVOS 

                  . Polidesportivo de Tapeus 

                      - Ajuste Directo 

 

Ponto 10. DESPORTO E TEMPOS LIVRES  

                 . EVENTOS /PROVAS DESPORTIVAS 

              . Clube de Pesca Desportiva de Soure 

                 - Apoio 

 

Ponto 11. PROTECÇÃO CIVIL  

               . PLANO MUNICIPAL DE DEFESA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS - PMDFCI - 

                 - Plano Operacional Municipal - POM -  

                        . Actualização/2011 

 

Ponto 12. PROTECÇÃO CIVIL – SEGURANÇA PÚBLICA 

              . Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR)  

                  - Sinistralidade Rodoviária Concelhia // 2010 

 

Ponto 13. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO  

              . Atribuição de Direitos de Prospecção e Pesquisa de Água Mineral 

                 - “Parecer” 
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Ponto 14. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO  

              . SOURE/SOBRAL/SIMÕES - BENEFICIAÇÃO  

              . Prolongamento do Pontão no C.M. 1119 - Troço entre Soure e Sobral 

                  - Ajuste Directo 

 

Ponto 15. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES  

                  - Certidão de Transitabilidade 

 

Ponto 16. SERVIÇOS MUNICIPAIS 

                  - Comunicações Móveis 

        16.1. Ajuste Directo 

        16.2. Adjudicação 

 
 

Ponto 17. RECURSOS HUMANOS – ESTÁGIO 

                    . Agrupamento de Escolas de Condeixa-a-Nova  

                  - Curso de Educação e Formação 

                                 . Electricista de Instalações  
 

 
 
Ponto 18. RLCTM - REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS                        

MUNICIPAIS  

                   . Ocupação da Via Pública // Paleão - Freg. Soure 

                      - Festas Populares/Festa em Honra de São João Batista 

                          . Autorização para ocupar a Via Pública com Palco e Barracas 

                           . Isenção de Taxas 
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Ponto 19. RLCTM - REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS                        

MUNICIPAIS  

                   . Publicidade 

                      - Festas Populares/Ruas Floridas – Município do Redondo 

                          . Autorização para a Divulgação do Evento 

                           . Isenção de Taxas 

 

Ponto 20. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 

             . Apreciação de Propostas de Alteração - 5.ª/5.ª - .     

  

Ponto 21. Outros assuntos a incluir, se for caso disso, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18.09. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações  
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O Senhor Presidente deu início à reunião, começando por prestar as seguintes 
informações: 
 
* ACÇÃO SOCIAL 
 

No dia 21 de Maio, estivémos presentes nalgumas acções do Programa 
Comemorativo dos 77 Anos da Casa do Povo de Vila Nova de Anços, que também 
comemorou o seu 15.º Aniversário como IPSS… Foi visível que a Instituição 
aniversariante atravessa uma fase de significativo dinamismo…  
 
 

* DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
 

No dia 22 de Maio, o Senhor Vereador Mário Jorge Nunes esteve presente, em 
representação da Câmara Municipal de Soure, na Exposicó 2011 - XXIII Feira do 
Queijo Rabaçal, realizada este ano em Pombal, pelas Terras de Sicó - Associação de 
Desenvolvimento. 
 
* SEGURANÇA 
 

No dia 20 de Maio, esteve presente na Freguesia de Soure, próximo do lugar de 
Alencarce de Cima o Senhor Ministro da Administração Interna, Dr. Rui Pereira, no 
âmbito de uma “cerimónia nacional” em que procedeu à entrega, à PSP e à GNR, 
de mais uma Carreira de Tiro, de novo armamento e equipamento de defesa e 
protecção pessoal…  
A nova Carreira de Tiro no nosso Concelho servirá para treino das Forças de 
Segurança… trata-se de um equipamento novo, de um conjunto de sete construídos 
em todo o país… Estiveram presentes várias autoridades nacionais, tais como, entre 
outros, o Senhor Director Nacional da PSP e o 2.º Comandante Nacional da GNR… 
estiveram também presentes o Senhor Presidente da Assembleia de Compartes dos 
Baldios da Capelania de Alencarce, o Senhor Presidente de Junta de Freguesia de 
Soure, alguns Senhores Vereadores da Câmara Municipal, o Senhor Revendo Pároco 
de Soure e, naturalmente, alguns Cidadãos do Concelho... Tive oportunidade de 
afirmar que ficámos muito satisfeitos por essa cerimónia ter ocorrido em Soure, até 
porque, em termos de Segurança Pública, o nosso Concelho é, no Centro Litoral, 
aquele que nos últimos anos tem apresentado menores taxas de criminalidade…  
 
 

O Senhor Vice-Presidente Dr. Santos Mota referiu que: “a convite de várias 
Associações do nosso Concelho, no dia 25 de Maio, acompanhei o Senhor 
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Presidente de Câmara numa visita/convívio, no âmbito das Festas Anuais no Casal 
da Venda. 
 

- No dia 22 de Maio de 2011, estive presente, em representação do Senhor 
Presidente da Câmara, nas Comemorações do XXV Aniversário do Centro 
Recreativo Cultural e Desporto de S. José do Pinheiro. Também, nesse mesmo dia, 
estivémos presentes na Associação Cultural de Casa Velha, Casal Novo e Gabriéis, 
no âmbito de um convívio desportivo - III Passeio de Cicloturismo/II Passeio 
Pedestre. Foi uma iniciativa que mobilizou grande parte da comunidade local. 
 
 

A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno, referiu que: “no dia 22 de Maio, estive 
presente, em representação do Senhor Presidente da Câmara, no XVI - Aniversário 
do Rancho Folclórico da Santa Casa da Misericórdia de Soure. Este ano, 
comemorou o seu aniversário de forma diferente. No jardim da Praça da República, 
para além de apresentarem algumas danças, trouxeram também algumas iguarias 
gastronómicas e produtos artesanais, numa acção a que chamaram - Mostra de 
Sabores & Saberes Tradicionais -. Foi uma iniciativa interessante que levou à 
interacção também com a comunidade.” 
 
 
 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 
 

No período decorrido entre a última reunião e a de hoje não se verificaram licenciamentos de Obras 

Particulares.------------------------------------------------------ 
 
 
 

Ponto 3. Apreciação de Proposta de Acta de 14.04.2011 
 

Deliberado, por unanimidade, retirar o presente ponto da ordem de trabalhos.------- 

 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 
                  . CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE GRANJA DO ULMEIRO  

                           - Candidatura // QREN - mais Centro 
                              . Aprovação 
 

O Senhor Presidente referiu que: “dar-vos conhecimento, que, relativamente ao 
Centro Escolar da Freguesia da Granja do Ulmeiro, chegou “finalmente” a 
comunicação da aprovação da Candidatura… Em termos práticos, tal significa que 
iremos fazer um investimento de 831.297,00 euros, para já com uma 
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comparticipação de 80%, e que deverá estar concluído, o mais tardar, até 
15.09.2012…”  
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

 
Ponto 5. CULTURA 
             . COMEMORAÇÃO DO IX CENTENÁRIO DO FORAL DE SOURE (1111-2011) 

                      - Programa 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 

Proposta 

ASSUNTO: CULTURA 
            . COMEMORAÇÃO DO IX CENTENÁRIO DO FORAL DE SOURE (1111 - 2011) 

                       - PROGRAMA 

 
 

 

O ano 1111 marcou, no plano histórico e social, o território de Soure. Concretamente, em Junho de 
1111, o Conde D. Henrique e a Rainha D. Teresa concederam uma Carta de Foral à população de 
Soure. 
 

 

Este documento estipulava um conjunto de privilégios fiscais para os habitantes da Vila, com 
o objectivo claro de fixar populações. 
 

 

Reverte-se, pois, da maior importância este acto que funcionou como forte elemento 
estruturador da vida da comunidade de Soure, pelo que fará todo o sentido evocar 
historicamente este acontecimento ocorrido em 1111 e promover a Comemoração do seu IX 
Centenário. 
 

 

Neste quadro, no ano 2011, o Município de Soure organizou um Programa Comemorativo 
que, como sempre, procura envolver a população escolar e a comunidade em geral.  
 

 

Este Programa integra um conjunto de Acções Formativas e Culturais, designadamente, 
Palestras, Encenações, a Apresentação do Livro “Soure - Das Origens Pré-Romanas ao Foral de 
1111”, da autoria do Prof. Doutor Fernando Tavares Pimenta, Visita Guiada ao Património 
Histórico e Edificado (Viagem no Tempo em Soure) e Apresentação Pública da Reprodução 
Interactiva no Google Earth das Rotas Históricas de Soure. 
 
 

Assim sendo, foi desenvolvido pelos Serviços um desdobrável explicativo do Programa em 
concreto, que se propõe que a Câmara Municipal aprove formalmente. 
 
 
 
 

 

 

A Vereadora* 
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(Ana Maria Treno, Dra.)  
 

2011.05.24 

                

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo Senhor  
   Presidente da Câmara Municipal,  Despacho de 06.11.2009. 
                                                    

e 
 

 
 
 

FORAL DE SOURE - 900 ANOS 
 

1111 – 2011 
 

 

PROGRAMA COMEMORATIVO 
 

 
 

• 19 DE JUNHO 

      17h00m 

    FORAL DE SOURE - LEITURA ENCENADA DO DOCUMENTO 

    Grupo de Teatro Trai-La-Ró da Associação Cimeirense de Solidariedade Social  

     CASTELO DE SOURE 
 

    17h30m 

     APRESENTAÇÃO DO LIVRO Soure: Das Origens Pré-romanas ao Foral de 1111, de Fernando 

Tavares Pimenta 

     CASTELO DE SOURE 
    

     18h30m 

     TEATRO 

     A inaudita História da Vila de Soure 

     Grupo de Teatro Pó de Palco / Instituto Pedro Hispano 

     CASTELO DE SOURE 
 

 

• 26 DE JUNHO 

    ROTAS HISTÓRICAS DE SOURE 

    17h00m 

     Viagem no Tempo em Soure - Do Castelo (séc. XI) aos Paços do Concelho (séc. XX) 

        - Visita guiada - Prof. Doutor Fernando Tavares Pimenta  

 

      INÍCIO DA VISITA - CASTELO DE SOURE 
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    18h00m 

     Reprodução Interactiva no Google Earth em 3D 

        - Apresentação Pública  

     SALÃO NOBRE DOS PAÇOS DO CONCELHO 

 
 

• OUTUBRO/NOVEMBRO 

     PALESTRAS 

     Foral de Soure - 900 Anos 

     Prof. Doutor Fernando Tavares Pimenta  

     ESCOLAS DO CONCELHO 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

Ponto 6. CULTURA 

                . GROJOS - Grupo Onomástico “Os Josés de Soure” 
                       - Agradecimento 

 
Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
             . CONSTRUÇÃO PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL EM GRANJA DO ULMEIRO 

                   . Candidatura // QREN - mais Centro 

                         - Aprovação da Alteração n.º 1 

 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

 
Ponto 8. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
             . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE POLIDESPORTIVOS 
                  . Polidesportivo da Granja do Ulmeiro 
                      - Adjudicação 
 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE POLIDESPORTIVOS 
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POLIDESPORTIVO DA GRANJA DO ULMEIRO 
ADJUDICAÇÃO 

 
 

Por deliberação de 28.04.2011 foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da alínea a) do 
artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 
 

A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 
 
 

EMPRESA VALOR PRAZO 

 

Euroténis – Equipamentos Desportivos, Ldª 
 

9.068,40 € 15 DIAS 

 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e que o valor da proposta é inferior ao preço base, 
(9.678,40), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa Euroténis – 
Equipamentos Desportivos, Ldª. 
 

Tratando-se de um contrato de empreitada de obras públicas de complexidade técnica muito reduzida e 
não excedendo o preço contratual 15.000,00 €, é dispensada a redução a escrito do mesmo – vide alínea d) 
do n.º 1 do artigo 95.º do CCP -. 
 

Tendo em conta que a decisão é favorável ao único interessado, sugere-se a dispensa da audiência prévia, 
nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA. 

 
A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos 
públicos (www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 

Conclusão: 
 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 
1. Dispensa da audiência prévia nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA; 
 

2. A adjudicação da presente empreitada à empresa Euroténis – Equipamentos Desportivos, Ldª; 
 

3. Autorização para a realização da despesa no valor de 9.068,40 euros, acrescido de IVA. 
 

 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
18.05.2011 
 

 
 

 
 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 

 

http://www.base.gov.pt/
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Ponto 9. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
             . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE POLIDESPORTIVOS 

                  . Polidesportivo de Tapeus 
                      - Ajuste Directo 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 

Assunto: CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES – DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
                     CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE POLIDESPORTIVOS 
                     POLIDESPORTIVO DE TAPEUS 
                     ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista à realização da empreitada acima identificada, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
 
 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 10.498,40 euros, inferior ao limite 
máximo de 150.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo – cf. alínea a) do artigo 19º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro –. 

 
A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da presente 
informação, insere-se dentro do âmbito da competência quer do Presidente da Câmara Municipal, quer da Câmara 
Municipal, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros – cf. alínea a) do nº1 do artigo 18º 
do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho –. 

 
O encargo previsto para a presente empreitada tem dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela rubrica 
02.02.07.01.04.06 e trata-se de acção inscrita em plano plurianual de investimentos com a classificação de 02.002 2011/65. 
 
 

2. PROCESSO 
 

 

 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 

3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do Código dos Contratos Públicos, à seguinte entidade: 

 
● Euroténis – Equipamentos Desportivos, Ldª 

 
 
 
 
 
 
 
4. JÚRI 
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Uma vez que se sugere a consulta a apenas uma empresa, não há lugar a constituição de júri – cf. n.º 1 do artigo 67º do 
Código dos Contratos Públicos. 
 
 

À consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
23.05.2011 
 

 
e 
 

 
Assunto: Cultura, Desporto e Tempos Livres – Desporto e Tempos Livres 
               Conservação/Reparação de Polidesportivos 
               Polidesportivo de Tapeus 

 
 

De acordo com indicações superiores, foi solicitado um levantamento da 
situação actual da zona a intervencionar no local supracitado. 

 
Após visita ao local, foi elaborado um orçamento/medições, dos trabalhos a 

realizar, o qual se encontra em anexo. Sendo o valor total dos trabalhos de 10.498,40 € + IVA.  

 
Deste modo, propõe-se a pintura do pavimento existente e muros laterais, bem 

como a recuperação de toda a vedação que delimita o campo desportivo. 

 
Sugere-se, assim, o recurso ao Ajuste Directo, para a realização dos referidos 

trabalhos, com convite à seguinte empresa: 
 
 

1. EUROTENIS – Equipamentos Desportivos, Lda. 
 
 

À consideração superior, 
O Técnico 
(Mauro Alegre, Eng.) 
23-05-2011 
 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 
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Ponto 10. DESPORTO E TEMPOS LIVRES  
                  . EVENTOS /PROVAS DESPORTIVAS 
               . Clube de Pesca Desportiva de Soure 
                  - Apoio 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

 
 

 
 

 
 

DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
 

EVENTOS / PROVAS DESPORTIVAS 
 

 

 

 

CAMPEONATO NACIONAL DE CLU BES DA 2 . ª DIVISÃO 

DE 

PESCA DESPORTIVA 
 

~ 2 011 ~ 
 

Proposta 
 

 

 

Entidade 
Transferência 

de Capital 
 

 

 

Clube de Pes c a Des po r tiva de So ur e 
 

 

 

1.610 € 

 

 
O Vereador* 

(Américo Nogueira) 

 2011.05.24 

 

 
 

 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  

   Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 

ANEX O EX PLICATIVO 
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--- 10 ATLETAS  
 

---  60 Dormidas    ---------------- 10 €/*1    cada           600,00 € 

      

---  140 Refeições   ---------------     5 € /*2      “              700,00 € 

 

---  414 l Combustível  ---------- 0,75 €/*3    “   l          310,00 € 

                                                                                                ___________ 

 

                                                        Total        1.610,00 € 

                                                                
LEGENDA :  

                    *1             

                                *2         Valores Unitários Correspondentes a ≈ 50% do Custo Efectivo 
                    *3 

 

 

 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta do Senhor Vereador, Américo Nogueira.----------------

--------------------------------------------------------------------- 

 
Ponto 11. PROTECÇÃO CIVIL  
               . PLANO MUNICIPAL DE DEFESA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS - PMDFCI - 
                 - Plano Operacional Municipal - POM -  
                        . Actualização/2011 

 
Foi visualizado, através de Data show, o Plano Operacional Municipal - P.O.M. 
para 2011, apresentado pelas Técnicas do Gabinete Técnico Florestal. 

 
 
Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
Ponto 12. PROTECÇÃO CIVIL – SEGURANÇA PÚBLICA 

               . Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR)  
                  - Sinistralidade Rodoviária Concelhia // 2010 
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O Senhor Presidente referiu que: “o Senhor Presidente da Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária (ANSR) enviou-nos a estatística relativa à sinistralidade 
rodoviária registada em 2010… esses dados vieram acompanhados de outros que 
evidenciam a variação verificada desde 2001… Aquilo que podemos constatar é 
que, ainda que nada impeça que amanhã haja um acidente que “dê cabo” da 
estatística, de facto, os últimos anos evidenciam que um conjunto integrado de 
investimentos que temos vindo a fazer, designadamente, quer na Educação, quer na 
segurança, quer na Rede Viária e Sinalização, têm sido decisivos para esta evolução, 
muito positiva, em termos estatísticos da sinistralidade no Concelho… 
Evidentemente que o ideal seria que houvesse sempre zero vítimas/mortais, zero 
feridos/graves, zero feridos/leves e até que não houvessem acidentes, mas os 
números são elucidativos…” 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 13. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO  
               . Atribuição de Direitos de Prospecção e Pesquisa de Água Mineral 
                 - “Parecer” 
 

 
 

Foi presente a seguinte informação: 
   

   
Assunto: Pedido de atribuição de direitos de prospecção e pesquisa de água mineral no concelho de 

Soure. Requerente: PalaceDouro-Desenvolvimento Turístico e Imobiliário, S.A. 

  
A Direcção Geral de Energia e Geologia recebeu um pedido de atribuição de direitos de prospecção 

pesquisa de água mineral natural no concelho de Soure, formulado por PalaceDouro – Desenvolvimento Turístico 
e Imobiliário, S.A. 

 
Solicitou à Câmara Municipal de Soure, que até 25 de Maio de 2011 informe o que se lhe oferecer sobre 

o assunto. 
 
Contactada a DGEG, via telefone, referiram não ser possível disponibilizar o processo mas informaram 

que a empresa PalaceDouro tem intenções de usar a água mineral em termalismo, o que pressupõe que poderá 
nascer um pólo de desenvolvimento nessa área. 

 
A área pretendida para prospecção e pesquisa não colide com a área do pedido efectuado pelo 

Município de Soure, já que as duas áreas são contíguas. 
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A área, com 1,546 Km², integra várias classes de espaços do PDM, urbana, agrícola, florestal e zona 
adjacente de ocupação edificada condicionada. Integra ainda reserva agrícola nacional (RAN) e reserva ecológica 
nacional (REN). Na planta de servidões há indicação de poços de cal e conjuntos de edifícios a preservar. 

 
O regulamento do PDM de Soure não tem qualquer interdição relativamente a prospecção e pesquisa de 

águas minerais. 

 
À Consideração Superior 
Maria José Carvalhão – Engª Civil  
Chefe de Divisão de O.P.U. 
09 de Maio de 2011 

 
De Acordo  
Informe-se em conformidade.  
À Reunião de Câmara  

O Vereador* 
Mário Jorge Nunes 
18.05.2011 
 
 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmº. Senhor  

   Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 6.11.2009 

 
O Senhor Vereador Mário Jorge, referiu que: “este processo diz respeito às Termas 
do Bicanho que ficam situadas entre as Termas da Azenha e a Amieira. Trata-se de 
uma exploração privada que estava na posse do grupo Iberotermas, que mostrou 
intenção, no final do ano passado, de se desfazer do imóvel. Eles são especialistas 
e lideres de mercado na área de fornecimento de equipamentos para termas - Spas 
e Área Termal -. Nós demos algum acompanhamento ao processo, e inclusive, 
desloquei-me a diversos sítios para os ajudar a encontrar parceiros. A última 
tentativa, que foi bem sucedida, foi na BTL - 23.ª Edição da Feira Internacional do 
Turismo que decorreu no Parque das Nações em Lisboa, onde me desloquei com 
o Dr. Mário João, apareceu o Grupo PalaceDouro que tem, neste momento, a 
funcionar em Portugal, duas Estâncias Termais, com algum sucesso, as Termas de 
S. Vicente - o Hotel e Spa em Penafiel, o maior hotel em S. Pedro do Sul - Hotel 
Monte Rio - e o Hotel junto à Barragem da Aguieira que esteve abandonado 
algum tempo e agora está reactivado. Neste momento estão a arrancar com umas 
Termas em Penalva do Castelo e pretendem instalar-se em Soure. No último 
Mandato dizia-se que em Soure não se tinha feito nada pelas Termas… há um 
processo paralelo, mas complementar, ou seja, onde acaba esta concessão começa 
a nossa para o lado da Amieira, onde está decorrer um processo idêntico.”  
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O Senhor Presidente referiu que: “esta área, denominada por Termas do Bicanho, 
era propriedade da Iberotermas e foi alienada… O grupo Palace-Douro, cuja  
capacidade e curriculum na Economia Nacional falam por si, sensibilizado pela 
Câmara Municipal, promoveu/concretizou a aquisição de todo esse espaço… Na 
sequência dessa aquisição, estão a solicitar, junto do Ministério da Economia, que 
lhes aprovem direitos de prospecção e pesquisa de água mineral. 
A Câmara Municipal não tem nada a opor, bem pelo contrário, e o Senhor 
Vereador, Mário Jorge, está-nos a dar conhecimento disso…”  
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

Ponto 14. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO  
               . SOURE/SOBRAL/SIMÕES - BENEFICIAÇÃO  
               . Prolongamento do Pontão no C.M. 1119 - Troço entre Soure e Sobral 
                  - Ajuste Directo 
 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                     SOURE / SOBRAL / SIMÕES - BENEFICIAÇÃO 
                     PROLONGAMENTO DO PONTÃO NO C.M. 1119 – TROÇO ENTRE SOURE E SOBRAL 
                     ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista à realização da empreitada acima identificada, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
 

 
1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 
 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 7.764,60 euros, inferior ao limite 
máximo de 150.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo – cf. alínea a) do artigo 19º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro –. 
A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da presente 
informação, insere-se dentro do âmbito da competência quer do Presidente da Câmara Municipal, quer da Câmara 
Municipal, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros – cf. alínea a) do nº1 do artigo 18º 
do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho –. 

 
O encargo previsto para a presente empreitada tem dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela rubrica 
03.04.0703.03.08 e trata-se de acção inscrita em plano plurianual de investimentos com a classificação de 09.001 2011/176. 
2. PROCESSO 
Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 
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3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 

 
Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do Código dos Contratos Públicos, à seguinte entidade: 

 
● Construtora Guardado e Oliveira, Ldª 
 

4.  JÚRI 
 
 
 

Uma vez que se sugere a consulta a apenas uma empresa, não há lugar a constituição de júri – cf. n.º 1 do artigo 67º do 
Código dos Contratos Públicos. 
 
À consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
24.05.2011 
 
 

 

e 
 
 

 

Assunto: Comunicações e Transportes – Rede Viária e Sinalização 
                Soure/Sobral/Simões - Beneficiação 
                Prolongamento do pontão no C.M. 1119 – Troço entre Soure e Sobral  

 

 
 

De acordo com indicações superiores, foi solicitado um levantamento da 
situação actual da zona a intervencionar. 

 

 

Após visita ao local, e no seguimento das obras de alargamento da plataforma, 
verificou-se a necessidade do prolongamento do pontão existente, para permitir a 
continuação dos trabalhos de alargamento. 

 

 

Deste modo, foi elaborado um orçamento/medições, dos trabalhos a realizar, o 
qual se encontra em anexo. Sendo o valor total dos trabalhos de 7.764,60 € + IVA.  

 
Sugere-se, assim, o recurso ao Ajuste Directo, para a realização dos referidos 

trabalhos, com convite à seguinte empresa: 
 
 

 

1. Construtora Guardado & Oliveira, Lda 
 

À consideração superior, 
O Técnico 
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(Mauro Alegre, Eng.) 
24-05-2011 

 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 
 
 

Ponto 15. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES  
                  - Certidão de Transitabilidade 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

 
INFORMAÇÃO 

 

 

Assunto: Pedido de Certidão de Transitabilidade 
 
 

Através de requerimento datado de 20 de Abril de 2011 a empresa GPS – Transportes Lda com sede em Louriçal 
solicita a emissão de uma certidão de transitabilidade respeitante à estrada que liga Queitide a Pedrógão do 
Pranto. 
 

A finalidade deste pedido é a de instruir o processo que decorre no IMTT – Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes Terrestres – tendente à aprovação, por parte deste organismo, de uma carreira interurbana. 
 

O quadro legal regulador desta matéria é determinado pelo Regulamento de Transportes em automóvel (RTA) 
que estipula no seu artigo 100º, alínea f) que o processo de pedido de aprovação de carreira interurbana deve 
ser instruído com “Certidão emanada da Junta Autónoma de Estradas atestando que é possível a circulação, 
com segurança e regularidade, de veículos automóveis pesados de passageiros, mistos ou de mercadorias, 
consoante os casos, nas vias de comunicação correspondentes ao itinerário da concessão requerida e ainda não 
servida”. 
 

Daqui resulta que esta certidão deverá ser emitida pela entidade com competência sobre a via.  
 

Por informação dos serviços técnicos de 27/04/2011 o “percurso rodoviário pretendido reúne condições para a 
circulação de autocarros pesados de passageiros com regularidade e segurança”. 
 
Compete à Câmara Municipal ao abrigo da alínea d) do n.º 7 do art.º 64.º da Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, 
com a redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, “Exercer as demais competências legalmente conferidas, 
tendo em vista o prosseguimento normal das atribuições do município”, sendo que esta competência foi 
delegada no senhor Presidente da Câmara através de deliberação da Câmara Municipal de 06 de Novembro de 
2009. 

 
Assim, face ao atrás exposto, sugere-se emissão da certidão (minuta em anexo), nos termos da alínea f) do art.º 
100º do Regulamento de Transportes em Automóvel conjugada com a alínea d) do n.º 7 do art.º 64.º e nº. 1 do 
art.º 65.º ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.  
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À Consideração Superior, 
O Técnico Superior, 
(Gil Soares, Dr.) 
16.05.2011 

 
Despacho: 

- À Divisão Jurídica, ao cuidado do Dr. Gil Soares: 
         → Emita-se certidão em conformidade. 
 
- À Reunião de Câmara para conhecimento. 
2011-05-19    
O Vereador* 
  (Mário Jorge Nunes) 

                   
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmº. Senhor  

   Presidente da Câmara Municipal, Despacho do de 6.11.2009 
 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 16. SERVIÇOS MUNICIPAIS 

                  - Comunicações Móveis 
 

        16.1. Ajuste Directo 
 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

 

Assunto: SERVIÇOS MUNICIPAIS 
    COMUNICAÇÕES MÓVEIS 

- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

       
Relativamente às comunicações móveis da Câmara Municipal, foi superiormente solicitado que se desenvolvesse 
um novo processo de contratação, naturalmente de acordo com a ambiência legal aplicável. 
 
Após analise do perfil de tráfego, conclui-se mais uma vez que, excluindo as comunicações efectuadas entre 
utilizadores do mesmo Grupo/Conta, sensivelmente, metade das comunicações móveis são efectuadas para a rede 
TMN, enquanto as restantes são efectuadas para vários operadores - Vodafone, Optimus, Portugal Telecom -. 
 

Em relação aos actuais utilizadores, propõe-se uma nova estrutura que, para além dos actuais, passa também a 
ser constituída por vários Serviços da Câmara Municipal, que se encontram localizados fora do Edifício dos Paços 
do Concelho e que utilizam actualmente comunicações fixas, bem como novos utilizadores dos Serviços 
Administrativos/Operacionais. Observe-se que, todos os utilizadores comunicarão gratuitamente entre eles. 
 
Esta alteração, conjugada com a fixação de plafond’s monetários por utilizador – no total ascenderá ao máximo 
de 700,00 €/mês –, permitirá uma poupança significativa, estimada em sensivelmente 40%. 
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Desta forma, e com vista à prestação do serviço em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes 
pontos: 
 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 16.800,00 euros – para 
um período de 24 meses –, inferior ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao 
procedimento de ajuste directo, cf. alínea a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

O encargo previsto para o presente ano de 2011, no valor de 4.900,00 €, tem dotação no orçamento pela rubrica 
01.02.02.02.09. 
 

 

2. PROCESSO 
 

 
 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 
 

 
3. CONSULTAR A SEGUINTE ENTIDADE 
 
 

 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, à empresa TMN – Telecomunicações Móveis 
Nacionais, SA. 
 
 

4. JÚRI 

 

Uma vez que será apenas convidada uma empresa a apresentar proposta, está dispensada a criação de júri, nos 
termos do n.º 1 do art.º 67.º do Código dos Contratos Públicos. 
 
 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
18.05.2011 
 

 

DESPACHO: 

De acordo. 
À Reunião de Câmara, para ratificação.  
O Vereador *, 
(Américo Nogueira) 

 

19.05.2011 
 

  
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor  

  Presidente da Câmara Municipal por despacho de 06.11.2009  

 

 
 

Deliberado, por unanimidade, ratificar o Despacho do Senhor Vereador, Américo Nogueira, conforme 

decorre da informação técnica dos serviços.------------------------- 
 

 16.2. Adjudicação 
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Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: SERVIÇOS MUNICIPAIS 
    COMUNICAÇÕES MÓVEIS 

- ADJUDICAÇÃO 

       
 

 

Por despacho do Sr. Vereador Américo Nogueira, de 19.05.2011, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, 
como procedimento prévio à adjudicação do serviço acima mencionado. 
 

 

A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 

EMPRESA VALOR 

TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, SA 16.000,08 euros 

 
 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta está de acordo com o preço base 
definido, sugerimos a adjudicação do presente serviço à mesma. 
 

O contrato deverá ser reduzido a escrito nos termos do n.º 1 do artigo 94º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art. 103º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa 
de audiência prévia uma vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 
 

 

 

 

 

CONCLUSÃO 

Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 

1. A aprovação da minuta do contrato; 

 

2. A dispensa de audiência prévia; 
 

3. A adjudicação do presente serviço à empresa “TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, SA”; 

 

4. Autorização para a realização da despesa. 
 

 

À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
24.05.2011 
 

 

 
DESPACHO: 
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Adjudique-se. 
À Reunião de Câmara, para ratificação. 
O Vereador *, 
(Américo Nogueira) 

 

24.05.2011 

 
 

  
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

   Presidente da Câmara Municipal , por despacho de 06.11.2009 
 

 

 

Deliberado, por unanimidade, ratificar o Despacho do Senhor Vereador, Américo Nogueira, conforme 

decorre da informação técnica dos serviços.------------------------- 
 

 
 

Ponto 17. RECURSOS HUMANOS – ESTÁGIO 

                    . Agrupamento de Escolas de Condeixa-a-Nova  
                  - Curso de Educação e Formação 
                                 . Electricista de Instalações  
 

 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 
 

Proposta  
 
 

Assunto: RECURSOS HUMANOS  

                   ESTÁGIO  
 

                      . CURSO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CONDEIXA-A-NOVA 

                                 -  Electricista de Instalações  
 

No âmbito do funcionamento do curso em epígrafe, no Agrupamento de Escolas de Condeixa-a-Nova, 
este propôs à Câmara Municipal a celebração de um PROTOCOLO que visa o acolhimento de um 
Estagiário residente em Soure, de 23 de Maio a 05 de Julho de 2011.  
 

Este curso, que prevê a obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de um estágio, permitirá aos 
alunos que o frequentam a obtenção de um diploma de conclusão do 9.º Ano de Escolaridade e de 
um Certificado Profissional de Nível 2. 
 

Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico Social 
do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a uma 
oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as entidades 
empregadoras.  
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Neste quadro, proponho que se autorize a subscrição do Protocolo em anexo com o 
Agrupamento de Escolas de Condeixa-a-Nova, o qual não constitui para a Autarquia qualquer 
tipo de encargo. 
 

 

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
    23.05.2011 

 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição do presente Protocolo.------------ 

 
Ponto 18. RLCTM - REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS                        

MUNICIPAIS  
                   . Ocupação da Via Pública // Paleão - Freg. Soure 
                      - Festas Populares/Festa em Honra de São João Batista 
                          . Autorização para ocupar a Via Pública com Palco e Barracas 
                           . Isenção de Taxas 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: RLCTM - REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS MUNICIPAIS DO    

MUNICÍPIO DE SOURE 
 
 

- Ocupação da via pública 
- Festas Populares / Festas em honra de São João Batista em Paleão 
   • Autorização para ocupar a via pública com palco e barracas 
   • Isenção de Taxas 
 

 A Comissão de Festas do Paleão solicitou autorização para ocupar 200m² da via 

pública com um palco e barracas para realização das festas em honra de São João Batista, que 

vão decorrer entre 20 de Junho e 26 de Junho de 2011. 
 

 Solicita também a isenção das respectivas taxas. 
 

 O valor da taxa a cobrar seria de 6.010 €. 
 

 Tendo em conta a informação jurídica em anexo, ao abrigo do artigo 26º do 

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais, poderá ser concedida a isenção 

de taxas devidas pela ocupação da via pública. 
 

 Assim, sugere-se ainda que, dado tratar-se de uma iniciativa com impacto cultural, 

económico e social, se possa equacionar a aprovação da isenção solicitada. 
 

Maria José O. Carvalhão – Engª 
Chefe de Divisão O.P.U. 

24.05.2011 
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e 
 

 
 

 

assunto: Isenção de Taxas 

processo: 401/2011 

requerente: Américo Manuel Ferreira Ramos 

local: Paleão - Soure   
 

 

Através do requerimento referido em epígrafe, vem, Américo Manuel Ferreira Ramos, na qualidade de 
representante da Comissão de Festas, requerer licença para ocupação do espaço público com palco e 
barracas, para realização dos festejos em honra do Santo Padroeiro S. João Batista, a realizar em 
Paleão - Soure. 
 

Concomitantemente ao licenciamento, requer ainda a isenção das respectivas taxas que sejam 
devidas. 
 

A matéria das isenções subjectivas das taxas municipais, encontra-se regulada no artigo 25.º e 26.º do 
Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais do Município de Soure (RLCTM). 
 

No presente caso o requerente, comissão de festas, não se insere no grupo das entidades, passíveis 
de isenção do pagamento de taxas, previstas no artigo 25.º do RLCTM. 
 

No entanto, para além das isenções e entidades, referidas no supra mencionado artigo 25.º, prevê o 
artigo 26.º do RLCTM a possibilidade de concessão de outras isenções totais ou parciais, mediante 
deliberação fundamentada da Câmara Municipal. 
 

De acordo com informação da Tesouraria e do serviço de Taxas e Licenças, a entidade não é 
devedora ao Município de Soure. 
 
Em face do exposto somos de parecer que: 
Ao abrigo do artigo 26.º do RLCTM, poderá ser concedida, á Comissão de Festas em honra de 
S. João Batista - Paleão, a isenção de taxas devidas pela autorização de actividades de 
divulgação, do evento “Ruas Floridas”, a realizar no território do concelho de Soure, através de 
deliberação fundamentada da Câmara Municipal. 

 
 

 

À consideração superior, 
 
 

 
(Edgar J. Domingues, Dr.) 
24 de Maio de 2011 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Autorização para ocupar a Via Pública bem como a 

respectiva Isenção de Taxas, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

-------------------------------------------------------------- 
Ponto 19. RLCTM - REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS                        

MUNICIPAIS  
                   . Publicidade 
                      - Festas Populares/Ruas Floridas – Município do Redondo 
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                          . Autorização para a Divulgação do Evento 
                           . Isenção de Taxas 

 
Foi presente a seguinte informação: 
 
 
Assunto: RLCTM - REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE SOURE 

 
                - Publicidade 
                - Festas Populares / Ruas Floridas – Município do Redondo 
                     • Autorização para a Divulgação do Evento 
                     • Isenção de Taxas 

 
 O Município do Redondo solicitou autorização para divulgar as festas que vão decorrer 

entre 30 de Julho e 7 de Agosto de 2011. 
 

 Pretende colocar pendões publicitários nos acessos principais ao município de Soure. 
 

 Os pendões serão posteriormente retirados pela empresa contratada para os colocar. 
 

 Solicita também a isenção das respectivas taxas. 
 

 O valor da taxa a cobrar seria de 155 €. 

 

 Tendo em conta a informação jurídica em anexo, ao abrigo do artigo 26º do 

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais, poderá ser concedida a isenção 

de taxas devidas pela divulgação das festas populares “Ruas Floridas”. 

 

 Assim, sugere-se ainda que, dado tratar-se de uma iniciativa de um município com 

impacto cultural, económico e social, num quadro de colaboração recíproca intermunicipal, se 

possa equacionar a aprovação da isenção solicitada. 

 

  
Maria José O. Carvalhão – Engª 

Chefe de Divisão O.P.U. 

24.05.2011 
 

 
 

 

e 
 
 

assunto: para Outros de Painel publicitário 
processo: 4623/2011 

requerente: Município do Redondo 

local: Soure   
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Através do requerimento referido em epígrafe, vem, o Município do Redondo, solicitar autorização 
para a divulgação, das festas populares “Ruas Floridas”, na área territorial do concelho de Soure, 
mediante a colocação de pendões publicitários alusivos aos festejos. 
 

Concomitantemente à autorização, requer ainda a isenção das respectivas taxas que sejam devidas. 
A matéria das isenções subjectivas das taxas municipais, encontra-se regulada no artigo 25.º e 26.º do 
Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais do Município de Soure (RLCTM). 
 

No presente caso o requerente é um Município, ou seja uma pessoa colectiva de direito público. 
Assim, desde logo não se insere no grupo das entidades, passíveis de isenção do pagamento de 
taxas, previstas no artigo 25.º do RLCTM. 
 

No entanto, para além das isenções e entidades, referidas no supra mencionado artigo 25.º, prevê o 
artigo 26.º do RLCTM a possibilidade de concessão de outras isenções totais ou parciais, mediante 
deliberação fundamentada da Câmara Municipal. 
 
Em face do exposto somos de parecer que: 
 

Ao abrigo do artigo 26.º do RLCTM, poderá ser concedida, ao Município do Redondo, a isenção 
de taxas devidas pela autorização de actividades de divulgação, do evento “Ruas Floridas”, a 
realizar no território do concelho de Soure, através de deliberação fundamentada da Câmara 
Municipal. 
 
 

À consideração superior, 
 
 
 
 
 

(Edgar J. Domingues, Dr.) 
24 de Maio de 2011 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Autorização para a Divulgação do Evento bem como a 

respectiva Isenção de Taxas, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

-------------------------------------------------------------- 

 
Ponto 20. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 
              . Apreciação de Propostas de Alteração - 5.ª/5.ª - .     

  
Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor dos Senhores Vereadores eleitos pelo P.S. e duas 

(2) abstenções das Senhoras Vereadoras eleitas pelo P.S.D., aprovar as Propostas de Alteração - 

5.ª/5.ª - .------------------------------------------------------ 


